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1 ï PREÂMBULO  
 

REF: MEMO. Nº. 079/2013-ASTEC/PGJ 

Requisitante: Assessoria Técnica 

Recursos: Programa Trabalho nº 02.062.0142.2.494- Operacionalização Técnico Administrativa do MPAPï       

Elemento de Despesa 4490.51 ïObras e Instalações. 

Fonte: 101-Recursos do Tesouro 

Processo nº 3006867/2013-MPAP 

 

TIPO: Menor preço, global.  

 

FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução indireta no regime de empreitada por preço global. 

 

DATA DE ABERTURA : 26 DE NOVEMBRO 2013 (terça-feira), no AUDITÓRIO D A 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -MPAP, LOCALIZAD O NA AV. FAB, Nº. 064 ï CENTRO, 

Macapá-AP ï FONE: (96) 3198-1652.  

 

HORÁRI O DE ABERTURA: 10:00 (dez) horas. (Horário local Macapá-AP) 

 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: O edital da presente licitação reger-se-á, principalmente, pelos comandos 

legais seguintes: Lei nº 8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores ï Lei de Licitações; Lei nº 4.320 de 17 

de março de 1964; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, e demais exigências deste edital e seus anexos.  
 

2 - DO OBJETO 
2.1 ï Contratação de empresa especializada em serviços de Construção Civil, para realizar serviços de 

engenharia para CONSTRUÇÃO DA URBANIZAÇÃO COM ESTACIONAMENTO DO ENTORNO 

DO PRÉDIO SEDE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO AMAPÁ DR. 

HAROLDO FRANCO, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, BAIRRO ARAXÁ,  conforme especificações e 

quantitativos constantes no Projeto Básico e Executivo, minuta contratual e anexos do Edital.  
 

3 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1 - O prazo de vigência da contratação que decorrer desta licitação será conforme o determinado na minuta 

contratual anexo e começará a fluir a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos 

prazos e limites determinados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas que:  
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4.1.1 - estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto desta licitação, 

devendo ser comprovado pelo contrato social;  

4.1.2 - atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;  

4.1.3 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital.  

4.2 - Não poderão participar  neste certame as empresas:  

4.2.1 - punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 

da Lei n.º 8.666/93;  

4.2.2 - em consórcio ou grupo de empresas;  

4.2.3 - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93; 

4.2.4 ï que não apresentar(em) no início da sessão de abertura o recibo de entrega do Edital fornecido pela 

CPL. Na omissão desta apresentação, o recibo poderá ser verificado nos autos pela CPL.   

 

5 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  
5.1 - O preço total estimado pela Administração para a contratação do objeto desta licitação é de 

R$ 1.799.002,44(Um milhão, setecentos e noventa e nove mil, dois reais e quarenta e quatro centavos), 

conforme os valores constantes da PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS ANEXO IV deste edital.  

 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária, consignada no Programa 

de Trabalho nº 02.062.0142.2.494ï Elemento de Despesa 4490.51 ïObras e Instalações.   Fonte: 101-RT. 

 

7 - DO REAJUSTAMENTO  

7.1 ï Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustáveis na forma  da lei.  
  

8 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL  
8.1 ï Do Credenciamento: 

a) A empresa interessada  poderá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada através de 

procuração, ou documento equivalente, contendo, obrigatoriamente, o número do respectivo RG ï Registro 

Geral e CPF/MF ï Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, admitida a substituição do 

representante a qualquer tempo, sempre por procuração ou documento equivalente. Devendo o mesmo 

apresentar, ainda Carteira de Identidade (RG ï Registro Geral) junto à CPL; 

b) O documento de credenciamento deverá vir fora dos envelopes de documentação e proposta, devendo uma 

cópia do mesmo ser autenticado pela CPL(antes ou durante a sessão), para ficar retida nos autos; 

c) Caso a empresa seja representada por um dos seus diretores, devidamente apto, o seu credenciamento será 

conferido após abertura do Envelope  A (Habilitação), através do exame dos documentos exigidos no Edital; 

d) Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

licitante; 

e) É facultativo à empresa licitante enviar ou não representante para reunião de abertura dos envelopes, sendo 

negado direito de manifestação durante a sessão para  representante sem o devido credenciamento. 
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8.2 - No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a comissão de licitação prestará os 

esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que:  

 

8.2.1 - entregarão, em envelopes opacos,  distintos ñAò e ñBò e devidamente lacrados, nos termos abaixo, a 

proposta comercial e os documentos exigidos para a habilitação, respectivamente, constando na parte externa 

a razão social e o endereço da proponente. 

 

8.2.1.1 ï apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Instrução 

Normativa nº 02/2009 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG e referente à  

Resolução 37/2009-CNMP (Modelo Anexo XII  deste Edital), assinada pelo representante legal da empresa 

licitante, em separado (fora dos envelopes).  

 

8.2.1.2. Antes da abertura do envelope nº 1 e havendo necessidade, a CPL poderá solicitar aos representantes 

credenciados para o preenchimento da declaração solicitada no subitem anterior e demais declarações que 

devem ser apresentadas fora dos envelopes. 

 

8.2.2 ï Modelo de identificação do envelope contendo a documentação: 

 

Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
A/C: Comissão Permanente de Licitação - C.P.L. 
CONCORRÊNCIA N.º 004/2013-CPL/MPAP 
ENVELOPE òAó ð HABILITAÇÃO 
(Razão social do licitante)* 

 
 
8.2.3 - Modelo de identificação do envelope contendo a proposta comercial:  

 

Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
A/C: Comissão Permanente de Licitação - C.P.L. 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2013-CPL/MPAP 
ENVELOPE òBó ð PROPOSTA COMERCIAL 
(Razão social do licitante)* 

 

8.2.4 - Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:  

Ao  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  

A/C da Comissão Permanente de Licitação - CPL  
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Av. FAB, nº 64, Centro 

Macapá, AP 

68900-073 

 

8.3 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e a proposta comercial 

das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca.  

 

8.4 - Os envelopes recebidos, em sua totalidade, serão rubricados pelos membros que estiverem constituindo a CPL 

e pelos representantes credenciados das licitantes presentes no certame.  

 

8.5 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados por seu 

representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando 

os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa a agilizar os procedimentos de conferência da 

documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO  
 

9.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante deverá incluir os 

documentos previstos neste item no envelope ñAò, com o t²tulo ñHABILITAÇÃO ò, devidamente fechado e identificado, 

conforme indicado neste edital.  

 

9.2 - Os documentos deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, 

registrar o número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente 

estabelecido. A exibição do documento original ao Presidente da CPL dispensa a autenticação em cartório, cuja 

autenticação será feita antes ou durante a sessão.  

 
9.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

9.3.1 - Cédula de identidade dos sócios ou  representante legal; 

9.3.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos eleição de seus administradores; 

9.3.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

9.3.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 

9.3.6 - Microempresas e empresas de pequeno porte:  

9.3.6.1 - as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar à CPL informação prestada pelo site da Junta 

Comercial de que ostenta essa condição, o que poderá, também, ser verificado pelo Presidente da CPL no início da sessão, 

com vistas à celeridade do procedimento.  

 

9.3.6.2 - Caso esse serviço no site não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela Junta Comercial 

do seu domicílio, conforme art. 8º da Instrução Normativa 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 

30/04/07, que demonstre essa condição.  
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9.4 - DA REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA  

 

9.4.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.4.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (no caso da Municipal, apresentar 

apenas a Certidão Negativa de Débitos do Departamento de Tributação e Arrecadação)  do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei, tal como certidão positiva com efeito de negativa; 

 

9.4.2.1 - Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pelas  Secretaria da Receita Federal (SRF) ou  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

9.4.3 - Certidão Negativa de Débitos ï CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade Social 

(INSS), exigida no artigo 47, inciso I, alínea a, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores, ou outra equivalente, 

na forma da lei, devidamente comprovada documentalmente pela licitante; 

  

9.4.4 - certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 

pela Caixa Econômica Federal ï CEF.  

 

9.4.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943 (conforme Lei Federal n.º 12.440, de 7 de julho 

de 2011). 

 

9.4.9 - Microempresas e empresas de pequeno porte:  

 

9.4.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

9.4.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração do 

MP-AP, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

9.4.9.3 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação.  

 

9.5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.5.1 - Certidão de registro do licitante no Conselho, que habilite a empresa nos ramos de engenharia, compatíveis a 

execução do objeto deste edital.  
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9.5.2 ï CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL(DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) : Prova de possuir no seu quadro 

permanente, na data da realização desta licitação, profissionais de nível superior detentores de um ou mais Atestados de 

Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) expedida pelo conselho, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por 

atividade pertinente e compatível em características com objeto desta licitação. Os atestados poderão ser somados. 

 

9.5.3 - A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica é(são) 

vinculado(s) à licitante deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) 

de Registro do Conselho, ou do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, ou do(s) contrato(s) de trabalho por 

prazo determinado ou através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante 

e o(s) profissional(is) qualificado(s). As parcelas de maior relevância para comprovação da capacitação profissional são 

os serviços / obra: 

 

9.5.3.1 ï Construção ou reforma ou ampliação de imóvel que conste o seguinte serviço: Pavimentação, Estrutura 

Metálica e Telhamento em Policarbonato. Os serviços mencionados podem ser apresentados em atestados distintos.  
 

9.5.4 - Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante comprovará o vínculo;  

 

9.5.5 ï CAPACITAÇÃO TÉCNICO -OPERACIONAL (DA EMPRESA) : Para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional da empresa, deverá ser apresentado um ou mais Atestados firmado por órgão público ou por 

empresa privada, com cópia da ART(ou RRT) de profissional que acompanhou o serviço (não é obrigatório ser o 

mesmo profissional do item 9.5.2) ou cópia do registro do(s) atestado(s) na entidade profissional competente ou o 

número do registro anotado no Atestado, comprovando haver a empresa licitante executado os seguintes 

serviços/obras:   

 

9.5.5.1 ï Construção ou reforma ou ampliação de edificação que conste o seguinte serviço: Pavimentação de no mínimo 

400m2; Estrutura metálica de no mínimo 600 m2; Telhamento de Policarbonato de no mínimo 600m2. (Obs.: os atestados 

podem ser somados para a comprovação, se for o caso). 

 

9.5.6 - Atestado de Visitação, a ser fornecido pela Divisão de Engenharia e Arquitetura ou Assessoria Técnica do MPAP, 

comprovando que a licitante, por intermédio de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou o 

local e tomou conhecimento de todas as informações e das condições necessárias ao cumprimento das obrigações desta 

licitação. A data da visita técnica será marcada pela CPL, com divulgação no site www.mpap.mp.br, link de licitações, 

e através de e-mail endereçado às empresas que retiraram o Edital; 

 

9.5.7 ï A CPL poderá realizar diligência, a título de prova fiscal de execução, para a confirmação  da veracidade do 

atestado ( ou declaração) apresentado (a), e ainda poderá solicitar diligência às instalações da sede da empresa para 

subsidiar a segurança na contratação; 

 

9.5.8 ï Os quantitativos dos atestados(profissional ou técnico operacional) poderão ser somados para atender aos itens 

9.5.3.1 e  9.5.5.1. 

 

9.6 - DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 

9.6.1 - Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO VIII deste edital, expressando não 

empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir 

http://www.mp.ap.gov.br/
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de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02. 

 

9.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -FINANCEIRA  
9.7.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta ( a Comissão Permanente de Licitação, poderá recorrer ao setor competente do MPAP para 

obter Parecer Técnico sobre Balanços Patrimoniais e Demonstrações Contábeis apresentados pelas licitantes). Comprovar 

que possui capital social integralizado de no mínimo R$ 170.000,00. 

 

9.7.2 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro  profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade . 

 

9.7.3 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

9.7.4 ï Os itens 9.7.1 e 9.7.2 estão dispensados para Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme o disposto 

no art. 970 caput e §2º do art. 1179 da Lei nº 10406/2002. 

 

9.8 ï DIVERSOS  

 

9.8.1 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter validade na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes contendo a proposta comercial e os documentos das licitantes.  

 

9.8.2 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

9.8.3 - Não se enquadram no prazo de que trata nos subitens anteriores os documentos de atestado de capacidade técnica, 

cuja  validade é indeterminada. 

 

10 - DA PROPOSTA COMERCIAL  

10.1 - O envelope ñBò, com o t²tulo ñPROPOSTA COMERCIALò, dever§ conter:  

10.1.1 - a proposta comercial da licitante, no impresso padronizado(modelo) fornecido pela Administração (ANEXO I  

do Edital) ou em documento semelhante elaborado pela licitante, devidamente preenchida, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:  

 

10.1.1.1 - identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência a esta licitação, 

número de telefone, endereço, dados bancários, e-mail e número de fax;  

 

10.1.1.2 - descrição clara e detalhada dos itens cotados, de acordo com as especificações do ORÇAMENTO da 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS ï ANEXO I-A, juntamente com o Demonstrativo de 

Composição do B.D.I.;  
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10.1.1.3 - composição de preço, conforme o modelo do ANEXO I-B(COMPOSIÇÃO DE PREÇO). O custo do homem-

hora das composições de preços, deverá ser no mínimo o exigível em lei. Caso a composição de preço for referente ao SINAPI, 

basta mencionar o código SINAPI;  

 

10.1.1.4 - o CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO A SER EXECUTADO , devidamente datado e assinado na 

última folha pelo representante legal da licitante ou o seu preposto legalmente estabelecido, rubricado nas demais, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, que deverá mostrar as fases em que se dividirá a execução dos serviços e a 

periodicidade das medições, em conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO a ser executado ï 

ANEXO I-C(modelo);  

 

10.1.1.5 - indicação PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos contados 

da data da entrega à CPL, e, em caso de omissão, considerar-se-á aceito este prazo estabelecido; 

 

10.1.1.5.1 - se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou 

seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do MPAP, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 

por igual prazo.  

 

10.2 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos desta Concorrência serão verificadas pela CPL quanto a 

erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:  

 

10.2.1 - se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso;  

10.2.2 - se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

prevalecerá o preço unitário; 

 

10.2.3 - se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o resultado corrigido;  

 

10.2.4 - caso a licitante não aceite as correções realizadas e registrado em ata, sua proposta comercial será desclassificada. 

 

11 ï DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

11.1 - O julgamento do certame compreenderá as fases de: habilitação, destinada ao exame da regularidade dos 

documentos apresentados pelas licitantes, e de classificação, em que serão apreciadas as respectivas propostas comerciais, 

para fins de classificação das licitantes.  

 

11.1.1 - O julgamento do certame será realizado em tantas sessões públicas quantas forem necessárias para o completo 

exame dos documentos e propostas, sempre com a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes 

presentes e pelos membros da CPL.  

 

11.2 - As licitantes poderão participar do certame através de representante legal ou preposto.  

 

11.2.1 - Na sessão de recebimento dos envelopes, o representante legal da licitante deverá entregar ao Presidente da CPL 

prova de sua investidura ou, se for o caso de preposto, o documento de credenciamento, redigido conforme o MODELO 

DE CARTA DE CREDENCIAMENTO ï ANEXO I X deste edital.  
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11.2.2 - No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, o preposto deverá apresentar o documento de 

credenciamento redigido em conformidade com o MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA ME  E 

EPP - ANEXO X deste edital, além de cópia do contrato social ou ata de assembléia da empresa, a qual representa, 

comprovando os poderes do outorgante para delegar competência ao outorgado.  

 

11.2.3 - O representante legal ou credenciado da empresa interessada deverá exibir, ao Presidente da CPL, documento 

que comprove a sua identidade.  

 

11.2.4 - Abertos os envelopes, todos os documentos neles contidos deverão ser rubricados pelos representantes das 

licitantes e pelos membros da CPL.  

 

11.3 ï Fase de Habilitação: 

11.3.1 - A apreciação e o julgamento dos documentos, apresentados pelas licitantes, poderão ser efetuados na própria 

sessão de recebimento dos envelopes ou em sessão posterior, com data, local e hora a serem definidos pela CPL. 

11.3.1.1 ï A comunicação de tais informações será feita diretamente à empresa, se os representantes legais das licitantes 

estejam presentes na sessão, ou através de ofício. Caso contrário, será enviado Ofício ou por publicação no Diário Oficial 

do Estado do Amapá e no site eletrônico www.mpap.mp.br.  

11.3.2 - Não será concedido, salvo nas hipóteses previstas no parágrafo 3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, prazo 

para a apresentação de novos documentos.  

11.3.3 - No caso de os representantes legais manifestarem formalmente pela renúncia ao direito de interposição de 

recursos contra a decisão referente à fase de habilitação, a CPL poderá proceder à abertura dos envelopes, contendo as 

propostas comerciais.  

11.3.4 - Caso contrário, aguardar-se-á o decurso do prazo recursal e o julgamento dos eventuais recursos interpostos para, 

então, proceder-se à convocação das licitantes habilitadas para a abertura dos envelopes, contendo as propostas 

comerciais.  

11.3.5 ï Não havendo recurso, às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes, contendo as propostas comerciais, 

por ocasião da reunião em que for divulgado o resultado da habilitação ou poderão fazê-lo no prazo máximo de 150 (cento 

e cinquenta) dias corridos, contados a partir da data da divulgação do resultado final da fase de habilitação. Depois de 

expirado este prazo, as mesmas serão destruídas. 

 

11.4 - Fase de classificação das propostas  

 

11.4.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL , 

observados o prazo máximo de execução do objeto, as especificações e parâmetros de qualidade definidos neste edital.  

 

11.4.1.1 - Será desclassificada a proposta com preços global e unitários- incluído o BDI - superiores aos fixados no 

ORÇAMENTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS POR PREÇOS UNITÁRIOS da PLANILHA ESTIMATIVA DE 

PREÇOS do Anexo IV  deste Edital ou considerada manifestamente inexequível, nos termos do disposto no artigo 48, 

parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.4.1.2 ï No caso de suspeição quanto à exequibilidade de uma ou mais propostas comerciais, será fixado pela CPL 

prazo, não inferior a 48h (quarenta e oito horas), para que as licitantes comprovem a viabilidade de seus preços, 

comparativamente aos praticados no mercado. 

 

11.4.2 - No caso de empate, entre duas ou mais propostas comerciais, a classificação final far-se-á, obrigatoriamente, por 

sorteio realizado pela CPL, durante a sessão. 
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11.4.2.1 ï No caso em que haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação. Configurarão 

por empate as situações em que os valores das propostas, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que a mais bem classificada 

não seja ME ou EPP. 

 

11.4.2.2ï No caso de empate entre microempresas e empresas de pequeno porte, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

10.4.2.2.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

11.4.2.2.2 - no caso de apresentação de propostas comerciais com o mesmo valor, será realizado sorteio para que se 

identifique qual das microempresas ou empresas de pequeno porte poderá, primeiramente, apresentar melhor oferta;  

11.4.2.2.3 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no regime estabelecido no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006, para, na ordem classificatória, exercerem o mesmo direito;  

11.4.2.2.4 - Na hipótese de não se viabilizar a contratação, segundo os procedimentos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

11.4.3 - As licitantes tomarão conhecimento do resultado do julgamento deste certame na sessão pública em que se 

proclamar o resultado. No caso de as licitantes classificadas não subscreverem a respectiva ata, a ciência dar-se-á através 

de publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá e no site eletrônico www.mpap.mp.br   

11.4.3.1 - A data da assinatura da ata ou da publicação do resultado da licitação, conforme o caso, constituirá o início do 

prazo recursal.  

11.4.4 - Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o MPAP fixará às 

proponentes novo prazo para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas, conforme disposto no art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12 ï DOS RECURSOS  

 

12.1 - Dos atos praticados relativos a esta licitação cabe recurso, previsto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da respectiva ata, no caso de:  

12.1.1 - habilitação ou inabilitação da licitante;  

12.1.2 - julgamento das propostas comerciais;  

12.1.3 - anulação ou revogação deste edital;  

12.1.4 - rescisão contratual por ato unilateral da Administração;  

12.1.5 - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

12.2 - Dos atos praticados relativos a esta licitação cabe representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão relacionada com o objeto do certame, de que não caiba recurso hierárquico.  

 

12.3 - No caso específico da aplicação da pena de declaração de inidoneidade, esta somente poderá ser aplicada pelo 

Procurador(a)-Geral de Justiça-AP, dela cabendo pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

publicação do ato na Imprensa Oficial do Estado do Amapá. 

 

12.4 - Os recursos referentes aos subitens 12.1.1 e 12.1.2 terão efeito suspensivo. A autoridade competente poderá, 

motivadamente e presentes razões de interesse público atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos interpostos;  
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12.5 - Caso seja interposto algum recurso, o MPAP dará ciência às demais licitantes, através de correspondência ou e-

mail e no site www.mpap.mp.br, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo para os casos previstos 

nos subitens 12.1.1 e 12.1.2, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

 

12.6 - Os recursos interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no Serviço de Protocolo do MPAP, localizado no 

prédio da Procuradoria-Geral de Justiça, Av. FAB, nº 64, Centro, Macapá-AP, das 8:00h às 14:00h, diariamente, exceto 

aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidos à Diretoria Geral, por intermédio do Presidente da CPL, podendo, os 

membros da CPL, por maioria de votos, reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) cinco dias úteis ou, não 

reconsiderando sua decisão, fazer subir os autos de recurso, devidamente informado, à autoridade imediatamente superior, 

devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do 

recurso. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 ï Ao Ministério Público do Estado do Amapá caberá aplicar ao contratado, total ou parcialmente inadimplente, as 

sanções previstas nos artigos 86, 87e 88 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como quaisquer outros 

dispositivos legais, garantindo-se amplo direito de defesa; 

13.2. ï Caberá também ao Ministério Público do Estado do Amapá aplicar as sanções previstas em Lei, ao adjudicatário 

que se recusar, injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data de recebimento do documento de convocação; 

13.3. ï Sem prejuízo das cobranças de perdas e danos, pelo não cumprimento dos compromissos assumidos, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções à CONTRATADA, cumulativamente, conforme o caso: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no serviço a ser executado até o 20º (vigésimo) 

dia; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato após o 20º (vigésimo) dia, o que ensejará o cancelamento 

do contrato sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

de acordo com o inciso IV do Art. 87, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

13.4. ï As multas estipuladas nas alíneas anteriores deste item serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 

ou parcial das obrigações assumidas; 

13.5. ï As multas referidas neste item serão descontadas do pagamento devido pelo MPEA; 

13.6. ï A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

prestação dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA, e aceito pelo MPEA, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para completa execução das obrigações assumidas. 

 

14 - DO CONTRATO:  

14.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Diretor Geral, o MPAP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

da apresentação da proposta, convocará a licitante vencedora para a assinatura do contrato, nos termos da minuta constante 

do ANEXO XI deste edital.  
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14.1.1 - Quando do comparecimento da empresa para assinatura do contrato, deverão ser apresentados os documentos de 

Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura do contrato. Se for 

procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato.  

14.2 - A licitante vencedora fica obrigada a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, entregar o contrato devidamente 

assinado pelo representante legal. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

expressamente pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

14.3 - Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais serão verificadas novamente no momento da assinatura do termo.  

14.4 - Caso a licitante vencedora descumpra o estabelecido neste item, estará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

14.4.1 - No caso do subitem anterior, serão convocadas por ordem de classificação as demais licitantes para assinar o 

contrato, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com este edital.  

14.5 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital. 

 

14.6 - Garantia de Execução Contratual  

14.6.1 ï Caso haja previsão na Minuta Contratal anexo deste edital, será exigida da licitante contratada, nos termos 

do disposto no art. 56 da Lei Federal 8.666/93, a prestação de uma das seguintes modalidades de garantia de execução 

contratual:  

14.6.1.1 - caução em dinheiro;  

14.6.1.2 - seguro-garantia;  

14.6.1.3 - fiança bancária. 

14.6.2 - A garantia a ser prestada pela licitante contratada será conforme a Minuta Contratual anexo deste Edital. 

 

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

15.1 - Conforme Cláusulas da Minuta Contratual anexo. 

 

16 ï FORMA DE PAGAMENTO  
16.1 ï Conforme Cláusulas da Minuta Contratual anexo.  
 

17 - ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL  

17.1 - Anexo I : Modelo de Proposta Comercial;  

17.1.1 ï Anexo I-A : ORÇAMENTO  (Planilha de preços unitários dos Serviços); 
17.1.2 ï Anexo I-B : COMPOSIÇÃO DE PREÇO e Demonstrativo da Composição do B.D.I. 

17.1.3 ï Anexo I -C: CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO A SER EXECUTADO ;  

 

17.2 - Anexo II ï Projeto Básico e Especificações Técnicas;  

17.3 - Anexo II I : Projeto Executivo: Detalhes, vistas, situação e demais. 

17.4 ï Anexo IV: Planilha  Estimativa de Preços(MPAP); 

17.5 ï Anexo V: Composição de Preço (MPAP) e Demonstrativo de Composição do B.D.I.(MPAP); 

17.6 ï Anexo VI: Cronograma Físico-Financeiro (MPAP) e Leis Sociais; 

17.7 ï Anexo VII: Memorial Descritivo;  

17.8 ï Anexo VIII: Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

17.9 ï Anexo IX: Modelo de Carta de Credenciamento;  

17.10 ï Anexo X: Modelo de Carta de  Credenciamento para ME ou EPP; 
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17.11 ï Anexo XI: Minuta do Contrato ; 

17.12 ï Anexo XII: Modelo  de Declaração de Elaboração Ind. de proposta e ref. à Resolução 37/2009-CNMP. 

 

18 - CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL  

 

18.1 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser requeridos, por escrito, por e-

mail (cpl@mpap.mp.br), ou inclusive por fax através da linha telefônica no (0xx96) 3198-1652, à Comissão Permanente 

de Licitação do MPAP, situada na Prédio da Procuradoria Geral de Justiça, Av. FAB, nº 64, Centro, Macapá-AP das 

8:00h às 14:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste 

edital para recebimento das propostas.  

 

18.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 

no §1º do art.113 da Lei 8.666/93. 

 

18.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração, a licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil, de acordo com o § 2º, art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

18.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

18.5 - As impugnações serão entregue diretamente no setor de protocolo do Ministério Público do Estado do Amapá, 

situado na Av. Fab, nº 64, Centro, Macapá-AP, CEP 68.900-073 das 8:00h às 14:00h, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados.  

 

18.6 ï Caberá ao MP-AP responder, antes da realização da sessão, às impugnações interpostas pelas potenciais licitantes, 

com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados.  

 

18.7 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos pedidos de esclarecimentos e das 

impugnações, poderá ser feito através do site do MP-AP, no endereço www.mpap.mp.br. no link licitações. 

 

18.8 - É facultada à CPL e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do 

objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 

 

18.9 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado vício no seu processamento, respeitadas 

as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93.  

 

18.10 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá.  

 

18.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

18.12 ï Onde se lê Conselho, leia-se, CREA ou CAU. 
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18.13 - Onde se lê CREA e ART, leia-se também CAU e RRT. 

 

18.14 - O MP-AP e as licitantes do certame elegem o foro do Município de Macapá-AP dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente edital.  

 

 

 

Macapá, 21 de outubro de 2013. 

 

________________________ 
Salim Santiago Leite 

Presidente da  CPL/MPAP 
  

____________________________________ 
Antônio Pereira da Costa Neto 
Membro Titular da C.P.L/MPAP 

_________________________________ 
Marcos Ravel Magalhães de Abreu 

Membro Titular da C.P.L/MPAP 
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ANEXO I  do Edital 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (contida no envelope 02) 
 
A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no Projeto Básico 

e Executivo (Termo de Referência) e anexos do Edital da Concorrência nº 004/2013-MPAP, pelos preços e condições 

assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

Empresa:____________________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________ Cidade: ________________________  

Estado:______CEP:__________Telefone:____________E-mail:________________________________  

CNPJ:_______________Insc Estadual:_______________Insc Munic.____________________________  

 

1 - OBJETO:  

1.1 ï Contratação de empresa especializada em serviços de Construção Civil, para realizar serviços de 

engenharia para CONSTRUÇÃO DA URBANIZAÇÃO COM ESTACIONAMENTO DO ENTORNO 

DO PRÉDIO SEDE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO AMAPÁ DR. 

HAROLDO FRANCO, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, BAIRRO ARAXÁ, conforme especificações e 

quantitativos constantes no Projeto Básico e Executivo, minuta contratual e anexos do Edital.      
 

2 - PREÇO GLOBAL  OFERTADO:  

2.1 ï O preço  GLOBAL ofertado é R$_____________ (por extenso).  

2.2 - O preço global ofertado inclui todos os custos de mão de obra, BDI, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, 

administração, trabalhistas, previdenciários, equipamentos, materiais, despesas de administração, transportes, fretes, 

contribuições parafiscais, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita 

execução do objeto da Concorrência nº 004/2013.  

 

3 - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA:  

3.1 - O prazo de entrega da obra que decorrer desta licitação será de ___ (_____) dias e começará a fluir a partir do 1º 

(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do Ofício de Autorização de Início dos Serviços, a ser emitido pela 

Administração do MP-AP. 

 

4 ï DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

4.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega à CPL, 

observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.  

5 ï ANEXOS:  

5.1 - ORÇAMENTO (Planilha de preços unitários dos Serviços) ï ANEXO I-A;  

5.2 - COMPOSIÇÃO DE PREÇO e Demonstrativo da Composição do B.D.I.  ï ANEXO I-B; 

5.2 - CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO A SER EXECUTADO  ï ANEXO I-C.  

 

6 - DADOS BANCÁRIOS:  

BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA:  
Macapá, __/__/2013.  

________________________________________  

PROPOSTA COMERCIAL (assinar e carimbar) 
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Anexo I-A do Modelo de Proposta 

ORÇAMENTO (Planilha de preços unitários dos Serviços)  
 
 

Obs.: O modelo do Orçamento (Planilha de preços unitários dos serviços) é o 

mesmo do Anexo IV do MPAP e deverá ser preenchido pela licitante  

 

 

Para facilitar o preenchimento, o arquivo no formato Excel do modelo de 

proposta Anexo I-A(Orçamento), está disponível aos interessados. 
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Anexo I-B do Modelo de Proposta 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO e 

 Demonstrativo da Composição do B.D.I. 
 

 

 

Obs.: O modelo da Composição de preços é o mesmo do Anexo V do MPAP, 

cujos valores dos insumos, índices, BDI(ou na planilha principal) e Leis sociais   

deverá ser preenchido pelo licitante para obter o preço unitário para cada 

serviço. 

 

Obs.: O modelo do Demonstrativo da Composição de BDI é o mesmo do Anexo 

V do MPAP, cujos índices a licitante deverá preencher. 

 

Para facilitar o preenchimento, o arquivo no formato Excel do modelo de 

proposta Anexo I-B(Composição de preços / Composição de B.D.I.), está 

disponível aos interessados. 
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Anexo I-C do Modelo de Proposta 

CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO A SER EXECUTADO  

 
 

Obs.: O modelo do cronograma físico-financeiro é o mesmo do Anexo VI do 

MPAP, cujos valores dos insumos, índices, BDI(ou na planilha principal)  e Leis 

sociais   deverão ser preenchidos pelo licitante para obter o preço unitário para 

cada serviço. 

 

Para facilitar o preenchimento, o arquivo no formato Excel do modelo de 

proposta Anexo I-C(Cronograma), está disponível aos interessados. 
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ANEXO II  do Edital 

 

Projeto Básico  
 

 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1 ï Contratação de Empresa especializada em serviços de Construção Civil, para realizar 

serviços de Engenharia para Construção da Urbanização com Estacionamento do Entorno 
do Prédio Sede da Procuradoria Geral de Justiça do Estado Amapá Dr. Haroldo Franco, 
no Município de Macapá, bairro Araxá.  
 

 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 ï A contratação justifica-se pela necessidade de oferecer condições mínimas de          instalações 
e acessos adequados, com acessibilidade, a esta Procuradoria, para auxiliarem a atividade fim, 
trazendo conforto e segurança a seus Membros, Servidores e Usuários.   
 
 
3 - FUNDAMENTO LEGAL: 
 
1.2 3.1 ï A contratação para execução dos serviços de Construção da Urbanização com 

Estacionamento do Entorno do Prédio da Procuradoria Geral de Justiça no Município de 
Macapá, bairro Araxá, encontra amparo na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

 
4 ï PROJETOS EXECUTIVOS: 
 
ANEXO I 
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5 ï MEMORIAL DESCRITIVO: 
 
ANEXO II 
 
 
6 ï ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
ANEXO III 
 
 
7 ï PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
 
ANEXO IV 
 
 
8 ï COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
 
ANEXO V 
 
9 ï DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DE BDI: 
 
ANEXO VI 
 
10 ï FOLHA RESUMO: 
 
ANEXO VII 
 
11 ï CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 
 
ANEXO VIII 
 
12 ï RRT DOS PROJETOS: 
 
ANEXO IX 
 
13 ï VIGÊNCIA: 
13.1 ï Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 45(quarenta e cinco) dias corridos. 
 
14 ï DA PROPOSTA: 
14.1 ï A proposta de preços deverá ser apresentada por preço global, expresso em moeda corrente 
nacional. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data 
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prevista para abertura das propostas. Consta oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
14.2 ï A proposta e a execução dos serviços devem obedecer ao Orçamento Estimativo Global e 
Plantas anexas. 
 
15 ï DA GARANTIA: 
15.1 - Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos deste contrato, a 
CONTRATADA presta garantia de 5% (cinco) do valor global do contrato, a qual poderá ser 
realizada através das seguintes modalidades:  
 

a) CAUÇÃO COM DINHEIRO; 
b) SEGURO GARANTIA; 
c) FIANÇA BANCÁRIA. 

 
Macapá-AP, 04 de outubro de 2013. 

 
 

Atenciosamente, 

 

Dorisney Ferreira de Magalhães Brandão 
Assessora Técnica/PGJ 

Arquiteta e Urbanista 
CAU 77509-6 
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Cont. do ANEXO II do Edital  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
OBRA: Construção da Urbanização com Estacionamento do Entorno do Prédio Sede da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Amapá Dr. Haroldo Franco, no Município de 
Macapá, bairro Araxá. 

 
SUMÁRIO 

1. INFORMAÇÕES INICIAIS 
 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 

4. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

5. TERRAPLENAGEM DA ÁREA DO ESTACIONAMENTO 
 

6. PASSARELA COM COBERTURA DE POLICARBONATO AVEOLAR CRISTAL DE 
6MM E ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO 
 

7. TAPUME COM TELHA METÁLICA H=2,50m 
 

8. DIVERSOS 
 

9. PAVIMENTAÇÃO 
 

10. DRENAGEM 
 

11. MOVIMENTO DE TERRA (JARDIM) 
 

12. INSTALAÇÃO ELÉTRICA E MONITORAMENTO DA ÁREA DE 
ESTACIONAMENTO 
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13. ESQUADRIAS E VIDROS 

 
14. GUARITA DE SEGURANÇA 

 
15. COBERTURA DAS GARAGENS 

 
16. JARDINEIRAS DO ESTACIONAMENTO 

 
17. LIMPEZA DA OBRA 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 

Este é um caderno geral, onde estão descritas as particularidades técnicas dos 
projetos, as práticas exigidas para a execução dos serviços e os requisitos mínimos 
necessários, as especificações dos materiais mais utilizados na obra, bem como as 
características dos equipamentos específicos que deverão ser instalados. Portanto, deve 
ser aplicado em todas as situações em que as práticas e especificações aqui descritas 
forem pertinentes para o empreendimento. 

 

1. INFORMAÇÕES INICIAIS 
 
A execução dos serviços deverão ser de acordo com os projetos, planilha de custos, 

especificações técnicas e normas da ABNT, assim como posturas Federais, Estaduais e 
Municipais em vigor e os regulamentos das Companhias Concessionárias de água, luz e 
etc. 

Em caso de dúvidas relacionadas ao entendimento do projeto, especificações e 
planilhas orçamentárias, estas serão dirimidas pela fiscalização. 
      O Ministério Público do Estado do Amapá ï MPAP designará um técnico, doravante 
denominado fiscal, com a competência de fiscalizar o fiel cumprimento do estabelecimento, 
com autoridade para impugnar, demolir e refazer os serviços em desacordo com as 
especificações do projeto. 
       A presença da fiscalização da obra não diminui a responsabilidade da contratada, 
que deverá manter um responsável técnico pela obra no local, no mínimo pelo período de 
três horas e toda vez que for requisitado. 
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       A contratada deverá manter no canteiro de obra um jogo completo (projetos, 
especificações e planilha de custo), para utilização da fiscalização. 
       O construtor requererá a aprovação dos projetos ao CREA e/ou CAU, Prefeitura e 
Concessionárias de Água e Luz, bem como providenciará todos os documentos de 
regularização da obra, desde Alvará de Construção até o Habite-se se for o caso, e deverá 
apresentar um jogo de cópias aprovadas juntamente com o Alvará de Construção, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da ORDEM DE SERVIÇO. 
       O construtor ® obrigado a manter na obra um livro destinado a ñDIĆRIO DE 
OCORRąNCIASò, onde dever«o ser feitas anotações pela fiscalização. 

A mão-de-obra fornecida pela Contratada, bem como todo o material aplicado, 
deverá ser sempre de primeira qualidade, objetivando, assim, serviço de padrão de 
qualidade dentro das boas técnicas de construção. 

Todos e quaisquer serviços que não atendam ao exposto abaixo indicado serão 
considerados não concluídos, não acabados e não aceitos pela Fiscalização, deverão ser 
refeitos a cargo da Contratada. Todos os materiais a serem empregados devem ser da 
melhor qualidade, e processos de aplicação especificados obedecerão rigorosamente às 
especificações descritas no Projeto ou neste caderno e submetido, por escrito, à 
Fiscalização para aceite, obedecendo às recomendações da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnica. 

É de responsabilidade exclusiva da empresa Contratada a leitura atenta dos projetos 
para a correta identificação dos materiais e equipamentos especificados e verificar no 
Caderno de Especificações Técnicas as características de cada material e as práticas 
construtivas recomendadas para cada serviço. 

Considerando que os desenhos apresentados são básicos e definem o arranjo geral 
e as soluções de projeto, o Executor deverá ter consciência que eventuais ajustes e 
complementações poderão ser necessários, já que se pretende a execução total dos 
serviços, de modo a obter-se uma obra completa, em perfeitas condições de funcionamento 
e de atendimento ao público. Assim, os serviços aqui descritos devem servir de base para 
orientação aos licitantes, e deverão ser considerados como o mínimo indispensável na 
tarefa de execução do objeto contratado. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
Placas da obra:  
Deverá ser colocada em local visível, de acordo com a Fiscalização. 
A PLACA DE OBRA será em chapa de aço galvanizado, sustentado por escoras de 

madeira, devidamente contraventadas com caibros de madeira. 
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As placas deverão estar instaladas imediatamente após a o inicio do canteiro ou até 
05 (cinco) dias após do início das obras (canteiro). 

Será fornecido pela fiscalização modelo da placa a ser utilizada. 
 

3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 
Demolicao de alvenaria de tijolos furados s/ reaproveitamento:  
Deverão ser demolidos vãos de alvenaria para a instalação de novas janelas 

conforme projeto, tais aberturas servirão para melhorar a iluminação dos corredores de 
acesso as salas.  As intervenções se darão nas paredes dos banheiros, as que ficam 
voltadas para a circulação central, o local dos rasgos deverá ser indicado pela fiscalização.  

A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo aos 
critérios de segurança recomendados. O material deverá ser transportado para local 
conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho pela empreiteira. 

A demolição deverá se dar com todos os cuidados, de modo a preservar os outro 
elementos construtivos da edificação. 

 
 

4. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
Engenheiro/Arquiteto Júnior:  
A obra será localmente administrada por um profissional do Executante, que deverá 

estar presente em tempo integral e representará o Executante junto ao Contratante. 
A função deste profissional deverá constar da A.R.T./R.R.T Respectiva. Este 

ñEngenheiro/Arquiteto J¼niorò ser§ um engenheiro civil ou arquiteto versado na execu«o 
de obras similares. 

 
Equipe de obra:  
O Executante manterá em obra, além de todos os demais operários necessários, um 

mestre que, obrigatoriamente será seu empregado, e que deverá estar sempre presente 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários à Fiscalização. Deverão ser mantidos 
de forma permanente na obra, ainda, Apontador, Almoxarife, 

Eletricista, Encanador, Carpinteiro, Pedreiro, Servente, Motorista, e todos os que 
fizerem necessário para o bom desenvolvimento da obra pelo Executante. 

 
Vigia noturno:  
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A Executante manterá vigia noturno permanentemente no local da obra, sendo 
inteiramente responsável pela manutenção da segurança nas áreas sob sua 
responsabilidade até a entrega definitiva da obra. 

O Contratante, em hipótese alguma, se responsabilizará por eventuais roubos de 
materiais ou equipamentos do Executante, ou por danos que venham ocorrer na obra e nas 
áreas de sua propriedade entregues à responsabilidade do Executante, durante a vigência 
do CONTRATO. 

 
5. TERRAPLENAGEM DA ÁREA DO ESTACIONAMENTO 

 
Objetivos  
Esta especificação técnica tem por objetivo fixar as condições mínimas exigíveis para 

viabilização do início das obras destinada à implantação do estacionamento de veículo do 
prédio sede do Ministério Público do Estado do Amapá.  Especificamente tais condições 
envolvem a execução dos seguintes serviços:  

 
. TERRAPLENAGEM - ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL  

 

Objetivo  
 
Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição dos serviços de 

escavações e carga, e, remoção de materiais de primeira, segunda e terceira categorias.  

¶ Definições  
 
Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do material 

constituinte do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua 
remoção, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro 
sanitário.  

 
As operações de escavação e carga compreendem:  
 
a) Escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem;  
 
b) Escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de 

terraplenagem no caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na 
espessura fixada em projeto;  

Os materiais ocorrentes no cortes devem ser classificados em conformidade com as 
seguintes definições:  
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¶ Materiais de 1ª Categoria  
 
Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos 

rolados ou não com diâmetro máximo de 0,15 cm.  
Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo-transportadores de 

pneus, empurrados por tratores esteiras de peso compatível ou por escavadeiras 
hidráulicas. 

¶ Materiais de 2ª Categoria:  
 
Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico inferior ao da 

rocha sã, piçarras, isto é, material granular formado geralmente por fragmentos de rocha 
alterada ou fraturada: saibros, ou seja, material composto geralmente por areia e silte 
proveniente da alteração da rocha, argilas e rochas alteradas, cuja extração se processa 
por combinação de métodos que obriguem a utilização contínua e indispensável de 
equipamento de escarificação, constituído por trator de esteira escarificador de somente 
um dente - ripper, de dimensões adequadas.  

Estão incluídos nesta classificação os blocos de rocha com volume inferior a 2,0 m³ 
e os matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15 m e 1,0 m.  

 
Os materiais de 2ª categoria são classificados em:  
 
a) 2ª categoria com ripper: aplicam-se quando houver predominância acentuada do 

emprego de ripper;  
b) 2ª categoria com explosivos: aplicam-se quando houver predominância acentuada 

do emprego de explosivos.  
 

¶ Materiais de 3ª Categoria:  
 
Compreendem a rocha sã, matacões maciços, blocos e rochas fraturadas de volume 

superior a 2,0 m³ que só possam ser extraídos após a redução em blocos menores, exigindo 
o uso contínuo de explosivos, ou outros materiais e dispositivos para desagregação da 
rocha.  

 

¶ Solo Mole ou Material Brejoso  
 
Compreendem os solos que não apresentam em seu estado natural, capacidade de 

suporte para apoio direto dos equipamentos de escavação. Sua escavação somente é 



 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

CPL - Portaria n.º 122/2013-GAB/PGJ/MPEA 
 

Concorrência nº 004/2013 
 

 

Concorrência nº 004/2013-MPAP ï PA nº 3006867/2013 

29/83 

 

 

possível com scavadeiras apoiadas fora da área de remoção, isto é, em aterros ou estivas 
colocadas para propiciar suporte adequado ao equipamento.  

Esta classifica«o abrange solos localizados acima e abaixo do n²vel dô§gua, com 
teor de umidade elevado.  

 

¶ Equipamentos  
 
Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser 

examinados.  
 
A seleção de equipamentos deve obedecer às seguintes indicações:  
 
a) Escavação em materiais de 1ª categoria: tratores de esteiras equipados com 

lâmina, escavo-transportador ou escavadores conjugados, caminhões basculantes, pás 
carregadeiras, motoniveladoras e escavadeiras hidráulica, tratores para operação de push; 

 b) Escavação em materiais de 2ª categoria: tratores de esteiras equipados com 
ripper, escarificador pesado, motoniveladora, escavadores conjugados, caminhões 
basculantes, pás carregadeiras, motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas, 
compressores e perfuratrizes;  

 
c) Escavação em materiais de 3ª categoria: compressores de ar, perfuratrizes 

pneumáticas ou elétricas, tratores equipados com lâmina, escavadores conjugados com 
transportadores, caminhões basculantes e pás carregadeiras;  

Escavação solos brejosos, inclusive execução de corta-rios com emprego de 
escavadeiras de arraste, dragline, complementado por outros equipamentos citados nas 
alíneas anteriores.  

Para execução dos serviços de escavação deve-se utilizar para complementar os 
equipamentos destinados à manutenção de áreas de trabalho e esgotamento das águas 
das cavas de remoção. Tais atividades devem ser previstas pela executante para 
otimização e garantia da qualidade dos trabalhos. 

 

¶ Execução  
 
. Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação dos 

taludes indicados no projeto.  
. A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza.  
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. A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo 
projeto de terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve 
otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Apenas são 
transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e 
caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 
execução dos aterros.  

 
. Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito forem 

inadequados, isto é, constituídos por solos de expansão maior que 2%, possuírem baixa 
capacidade de suporte ou orgânicos, é necessário o rebaixamento do greide de 
terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, ou de 60 cm no mínimo.  

. As espessuras e as características dos materiais constituintes das camadas de 
aterro devem estar em conformidade com a especificação de aterro e, com as 
determinações de projeto.  

 
a) Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, mas apresentar saliências 

provenientes da retirada de blocos rochosos, as depressões devem ser preenchidas com 
material britado, tomando-se o cuidado de drenar essas depressões;  

 
b) Não devem ser admitidas saliências superiores a 0,10 m, nem depressões 

superiores a 0,30 m em relação ao plano definido pela superfície de corte;  

¶ Escavação de Material Solo Mole ou Material Brejoso  
 
. Em locais de terreno alagado, toda área de escavação, sempre que possível, deve 

ser previamente drenada antes das operações de escavação carga do material.  
. A água da área deve ser removida por meio de valetas de drenagem, drenos de 

talvegue, bombeamento ou qualquer outro processo com eficácia comprovada e que seja 
economicamente viável, estes processos devem estar especificados no projeto.  

. Quando for executada abertura de valas, para drenagem da água, a escavação 
deve ser executada, preferencialmente, de jusante para montante.  

. Quando as paredes das valas apresentarem instabilidade, deve determinar-se o 
seu preenchimento com material inerte, envolvido ou não por manta filtrante, ou a 
construção de dreno de talvegue.  

 
 
. Em locais cuja inclinação do terreno não permita a drenagem da área por gravidade, 

deve ser executado poço de captação, para o qual devem ser conduzidas as água por meio 
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de valetas ou drenos de talvegue, para posterior esgotamento da água do poço por meio 
de bombeamento.  

. O material escavado deve ser transportado para fora da faixa de construção e 
depositado em local indicado pelo projeto, de modo que não interfira com a construção.  

¶ Controle  
 
Deve ser elaborado e cumprido o Programa de controle da Obra. Nesse sentido e, 

de conformidade com o Instituído no Planejamento Geral da Obra ou Plano de Qualidade, 
relativamente aos serviços de escavação e carga, referidas inspeções, de forma sistemática 
e contínua devem atender o que segue:  

 

¶ Controle da execução  
 
Deve ser verificado se:  
 
. A execução foi, na forma devida, formalmente liberada na execução;  
. O avanço do desenvolvimento dos serviços de escavação e carga apresenta 

defasagem adequada com as tarefas de terraplenagem e se guarda conformidade com a 
programação estabelecida;  

. As disposições referentes às condições gerais, materiais e equipamentos estarem 
sendo devidamente atendidas.  

¶ Controle Geométrico  
 
Deve ser verificado se:  
 
. Os levantamentos topográficos devem apontar se a altura e a largura da plataforma 

nos cortes atendem à seção transversal especificada no projeto.  
. Os taludes em corte devem apresentar, após operações de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto. As verificações devem ser realizadas, pela CONTRATADA, 
desde o início e até o  

término das escavações, de modo a permitir as que sejam executadas correções, 
sempre que houver necessidade.  

 

¶ Controle de Acabamento  
 
. O acabamento da plataforma resultante deve atender à conformação da seção 

transversal indicada no projeto.  
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. As tolerâncias admitidas para acabamento dos taludes e plataforma de 
terraplenagem são seguintes:  

a) variação de altura máxima, para eixos e bordas, escavação em solo: ± 0,05 m;  
b) variação de altura máxima, para eixos e bordas, escavação em rocha: ± 0,10 m;  
c) variação máxima de largura de + 0,20 m para cada semi-plataforma não se 

admitindo variação negativa.  
 

¶ Controle Ambiental  
 
Nas operações de escavação é exigida a adoção dos seguintes procedimentos.  
 
Nas áreas de cortes: 
 
a) Evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora 

das áreas de trabalho; evitar o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada; 

 
b) Aspergir água permanentemente nos trechos poeirentos, principalmente nas 

passagens por áreas habitadas;  
 
d) Implantar, caso necessário, sistema de drenagem provisório e de controle de 

processos erosivos, como carreamento.  
Aceitação  
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que sejam executados de 

acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância 
permitida.  

Os serviços rejeitados devem ser corrigidos ou complementados.  
Medição  
 

¶ Escavação e Carga de Material  
 
A escavação e carga de material são medidas e pagas por metro cúbico (m³) do 

volume escavado, medido no corte.  
A medição dos serviços executados é realizada da seguinte forma:  
a) A área da seção transversal a ser considerada, para cálculo e medição do volume 

escavado, é a da seção transversal medida após a escavação;  
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. No caso dos blocos de dimensões menores que 0,50 m misturados com material 
de outra categoria, o volume de cada material é obtido com base na avaliação da 
composição percentual da mistura.  

e) É objeto de medição a escavação e carga de material estocado, para posterior 
utilização, cujo volume é determinado através da seção transversal medida no corte, após 
a escavação.  

2.7.2 Transporte de Material Escavado  
A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distância de 

transporte. A distância de transporte é a menor distância real entre os centros de gravidade 
de corte e aterro ou depósito de materiais excedentes, considerando o percurso de ida e 
volta. A menor fração a ser considerada para efeito de medição é de 100m. Não é objeto 
de medição o transporte de terra vegetal brejosa, quando a distância de transporte for 
inferior a cinco decâmetros, e de qualquer categoria quando a distância de transporte for 
inferior ou igual a 1 decâmetro.  

 
Pagamento  
Os serviços executados e medidos da forma descrita são pagos de acordo com os 

seus respectivos preços contratuais, que variam de acordo com a natureza do material 
escavado. 

Nos preços unitários estão inclusos: mãos de obra necessária para execução dos 
serviços, com encargos sociais, BDI, todos os equipamentos e recursos utilizados na 
execução dos serviços de escavação, carga e transporte do material. 

 
PASSARELA PARA PEDESTRE COM COBERTURA DE POLICARBONATO 

AVEOLAR CRISTAL DE 6MM E ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO 
PASSARELA EM ESTRUTURA METALICA E TELHA DE POLICARBONATO 

AVEOLAR  CRISTAL 6MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 
COBERTURA 
Cobertura em chapasa de Policarbonato alveolar de 6mm na cor cristal.Deverá 

possuir formato de um semi-circulo, conforme projeto apresentado. 
ESTRUTURA 
Estrutura dos pilares dever«o ser utilizados tubos galvanizados de 2ò, eles estar«o 

ligados ao contraventamento que será feito com barras de metalon galvanizados 7x3cm, e 
as estrtura de apoios das telhas tubo galvanizado de Ĳò, que dever«o ser soldadas nos  
contraventamentos e nos pilares com soldagem elétrica tipo eletrodo ao longo de toda a 
estrutura, pintura em prime para galvanizado e tinta esmalte sintético das estruturas na cor 
branco brilhante. 
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ACABAMENTO 
Para acabamento entre as chapas em policarbonato será utilizado perfis externos, 

em formato trapezoidal em alum²nio natural, perfis externos de acabamento em ñUò de 
alumínio nas extremidades, com furos para drenagem a cada 50cm de distância e demais 
acessórios necessários para o bom acabamento do objeto.  

 
FIXAÇÃO DAS CHAPAS 
A fixação das chapas em policarbonato nas estruturas deverão ser feitas em 

parafuso auto-brocante e calafetadas com silicone, quando necessário, em todo o 
perímetro. 

 
PLACA ACRILICA ACRILICA CRISTAL 8MM 
As chapas terão altura de 1m, fixadas com perfis em U de aluminio, e parafusadas 

no pilares de tubo galvanizado e deverão ser locadas em toda a extensão longitudinal do 
lado direito da passarela. Deverão ser feitos furos equidistantes nas chapas, com medidas 
a serem passadas pela fiscalização. 

TAPUME COM TELHA METÁLICA BRANCA ONDULADA H=2,50m 
TAPUME COM TELHA METÁLICA BRANCA ONDULADA 0,5MM H=2,50m, INCL 

ESTRUTURA DE MADEIRA FIXADO COM PARAFUSO ROSCA SOBERBA E ARRUELA: 
O perímetro indicado em projeto deverá ser cercado por tapume de telha metalica 

ondulada galvanizada, e=0,5mm, fixada em esteio de madeira bruta 7x7cm com base 
chumbada em bloco de concreto com dimensões de 20x20cm e altura de 30cm, 
contraventada com frexais de 3x7cm, as telhas serão  fixadas com parafuso rosca soberba 
e arruela. Parafusar um tapume ao outro.  

DIVERSOS 
LETREIRO DA FACHADA EM ALUMÍNIO: 
Serão fornecidas e instaladas as letras em alumínio cromado na cor cinza com altura 

de 70cm, na parede frontal do Prédio, conforme projeto Arquitetônico. As letras deverão ser 
instaladas equidistandes das extremidades laterais, superior e inferior da platibanda frontal. 

O texto a ser produzido é o seguinte PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ DR. HAROLDO FRANCO 

 
PAINEL EM CHAPA ACM BRANCO CLARO COM LOGO ADESIVADO 

(4,50X2,50)M: 
Deverá ser fornecido painel de chapa de Aluminínio Composto (ACM) com 

espessura de 4mm e dimensões de 4,50x2,50m, considerar a aba de fixação com 25mm 
no perímetro da bandeja. É necessário deixar uma borda de 4mm a 10mm entre as peças, 
para que a chapa com ação externa das intemperes, possa dilatar sem sofrer estufamento. 
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Será aplicado sobre o painel um adesivo com a logomarca do Ministério Publico do 
Estado do Amapá, a pintura do mesmo deverá resistente a intempérires naturais e com 
cores vivas, sem manchas e ou defeitos. 

A instalação se dará na parede externa do hall de elevadores e escadas, que ficam 
voltadas para rua principal, conforme mostra o projeto. 

 
CERCA COM MOURÕES DE RETO CONCRETO (10x10)cm, C/ TELA LOSANGO 

ARAME GALVANIZADO FIO 12 MALHA 3": 
Será executado fechamento com tela galvanizada tipo losango, com arames de 

di©metro nÁ12, e malha 3ò. Ser§ fixada aos mour»es atrav®s de tr°s fios de arame oval 
nº12. Os mourões escora serão amarrados aos moirões verticais, com três voltas de arame 
n°.12.  

A cada 08(oito)mourões serão instalados esticadores com escoras, conforme 
projeto. 

PONTO DE TORNEIRAS NO JARDIM PARA IRRIGAÇÃO: 
Serão derivados do ramal predial tubulação em pvc soldavel agua fria dn 25mm, 

inclusive conexões, pontos de torneira de jardim localizados na área gramada no total de 
05(cinco), que será definido pela fiscalização. 

 
GRAMA ESMERALDA EM PLACAS: 
Deverão ser fornecidas e colocadas gramas em placas nas áreas verdes, tipo 

esmeralda. Conforme projeto de Urbanização. 
 
TERRA VEGETAL: 
Deverá ser fornecida e espalhada nas áreas verdes, terra vegetal. Conforme projeto 

de Urbanização. 
 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO ESCOVADO (0.70X1,00)M: 
A placa de inauguração será em alumínio do tipo duralumínio nas dimensões de 

0.70x1.00m. Fornecimento e instalação. 
 
PAVIMENTAÇÃO 
BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO COM COLCHÃO DE AREIA E=10cm: 
As áreas do estacionamento que receberão o piso de blocos de concreto intertravado 

estão indicadas em projeto fornceido pelo MPAP. 
Não é permitida a execução dos serviços em dia de chuva. 
A camada de blocos pré-moldados só deve ser executada quando a camada 

subjacente estiver liberada quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução. 



 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

CPL - Portaria n.º 122/2013-GAB/PGJ/MPEA 
 

Concorrência nº 004/2013 
 

 

Concorrência nº 004/2013-MPAP ï PA nº 3006867/2013 

36/83 

 

 

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de 
umidade antes da execução do pavimento de com peças pré-moldadas de concreto. 

Durante todo o tempo que durar a execução do pavimento com peças pré-moldadas 
de concretos os serviços devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, 
do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da executante a 
responsabilidade desta conservação. 

A base da camada dos blocos intertravados deve ser drenada, interligando o coxim 
de areia grossa ou pó de pedra à rede de drenagem, ou aos drenos laterais da via, a fim de 
permitir o escoamento d'água. 

Quando este tipo de pavimento for executado sobre a sub-base, esta deve ser 
constituída por material coesivo ou brita graduada de granulometria fechada, ou seja, com 
mínimo de vazios, para evitar a perda de areia da camada de assentamento das peças, 
contribuindo para melhoria no padrão de acabamento da superfície do pavimento. 

Sobre a sub-base ou base concluída deve ser lançada uma camada de material 
granular inerte, areia ou pó de pedra, com diâmetro máximo de 4,8 mm e com espessura 
uniforme, após compactada de 10cm, na qual devem ser assentados os blocos de concreto. 
O coxim de areia ou pó de pedra deve ser confinado por guias e sarjetas, cuja colocação é 
obrigatória neste tipo de pavimento. 

PISO GRAMA: 
O piso grama de placa 50x50 cm com espessura de 6 cm deverá ser aplicado no 

piso interno das garagens cobertas de forma centraliza em relação a entrada da garagem. 
Seguir as mesmas orientações gerais do piso intertravado acima. 
PISO CIMENTADO: 
Serão utilizados cimento Portland na área da garagem. Será de pedra britada, areia 

grossa e média, de conformidade com as Normas NBR 5732 e NBR 7211, e água, limpa e 
isenta de impurezas. 

Sobre o solo previamente nivelado e compactado, será aplicado um lastro de 
concreto simples, com resistência mínima fck = 9 Mpa, na espessura indicada no projeto. 
Essa camada deverá ser executada somente após a conclusão dos serviços de instalações 
embutidas no solo. 

Sobre o lastro de concreto serão fixadas e niveladas as juntas plásticas, de modo a 
formar os painéis com as dimensões especificadas no projeto. Em seguida será aplicada a 
camada de regularização de cimento e areia média no traço volumétrico 1:3, quando não 
especificado pelo projeto ou Fiscalização. A profundidade das juntas deverá alcançar a 
camada de base do piso. Os caimentos deverão respeitar as indicações do projeto. A massa 
de acabamento deverá ser curada, mantendo-se as superfícies dos pisos cimentados 
permanentemente úmidas durante os 7 dias posteriores à execução. 
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Para se obter o acabamento liso, as superfícies deverão ser desempenadas após o 
lançamento da argamassa. Em seguida, as superfícies serão polvilhadas manualmente 
com cimento em pó e alisadas (queima) com colher de pedreiro ou desempenadeira de aço. 
Para o acabamento antiderrapante, após o desempeno das superfícies, deverá ser passado 
sobre o piso um rolete provido de pinos ou saliências que, ao penetrar na massa, formará 
uma textura quadriculada miúda. 

O acabamento rústico será obtido somente com o desempeno das superfícies. Se 
for prevista uma cor diferente do cinza típico do cimento, poderá ser adicionado à 
argamassa de regularização um corante adequado, como óxido de ferro e outros, de 
conformidade com as especificações de projeto. 

 
PISO TÁTIL DIRECIONAL E DE ALERTA: 
Placas em ladrilho hidráulico Podotátil composta em pó xadrez e pó de mármore 25x25cm cor 

Terracota, com orientação alerta em alto relevo para sinalização Piso Tátil Alerta conforme NBR 9050, 
assentado com massa 3:1 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO: 
Serão pintados os piso rústico conforme indicado em projeto. 
Os serviços de pintura somente poderão ser executados por profissionais 

comprovadamente competentes. 
As pinturas somente poderão ser executadas se as superfícies em que forem 

aplicadas estiverem convenientemente limpas, secas e preparadas. 
Durante a execução dos serviços e até a sua secagem completa deverão ser 

tomados vários cuidados para que não haja levantamento e disposição de pó. 
MEIO FIO: 
 Processo executivo para meios-fios pré-moldados de concreto é: 
a) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicado no projeto; 
b) execução de base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 
c) instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com 

o projeto-tipo considerado; 
d) rejuntamento com argamassa cimentoareia, traço 1:3, em massa. 
e) os meios-fios ou guias deverão ser pré-moldados em fôrmas metálicas ou de 

madeira revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por 
vibração. As peças deverão ter no máximo 1,0m, devendo esta dimensão ser reduzida para 
segmentos em curva. 

Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não 
forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, em 
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forma de ñbolasò espaadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o processo alternativo, 
eventualmente utilizado, será adequado às particularidades de cada obra. 

CALÇADA EM CONCRETO E=7CM: 
Na execução de calçadas com acabamento cimentado, é necessário observar às 

seguintes prescrições: 
-nivelamento do piso de terra; 
-apiloamento e umedecimento da superficie; 
-colocação de guias removíveis que criarão juntas de dilatação; 
-espalhamento da camada de concreto, no traço1:3:6, em volume, de cimento, areia 

e pedra britada. 
-a camada terá de ser feita com caimento no sentido dos locais previsto para 

escoamento das águas e inclinação não iferior a 1%; 
-o acabamento será obtido pelo sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento 

do concreto quando ele estiver ainda em estado plástico; 
-como o afloramento da argamassa deverá ser insuficiente para o bom acabamento 

do piso, e ela será adicionada, por polvilhamento, mais quantidade (porém seca), no traço 
1:3, de cimento e areia peneirada, sem água, antes de terminda a pega do concreto 

ÁRVORES E ARBUSTOS: 
Onde indicado em projeto, serão plantadas árvores e/ou arbustos das variedades 

especificadas. 
As árvores serão plantadas em covas de dimensões apropriadas, adubadas 

conformerecomendações do viveirista. Deverão ter porte adequado (árvores com um 
mínimo de 1.5 m de altura) e qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Após o plantio, as covas deverão ser suficientemente irrigadas. Deverão ser 
instalados escoras ou tutores, caso as espécies assim os exijam. 

 
DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS ESTACIONAMENTO 
LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA 
Marcações efetuadas no terreno, tais como vértices de coordenadas e referências 

de nível, que permitem o trabalho inverso do levantamento topográfico, ou seja, a locação 
no terreno dos estudos e projetos elaborados sobre as plantas topográficas. 

 
A drenagem da área do estacionamento deverá ser executada de acordo com o 

projeto executivo, compreendendo planta e detalhes. 
As linhas principais de drenagem serão executadas em tubos de concreto de 

diâmetros e declividades variáveis, conforme projeto. Os tubos de concreto de diâmetro 
igual ou superior a 400mm serão de concreto armado; os de diâmetro inferior a 400mm 
serão de concreto simples. 
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Os tubos de concreto deverão obedecer às exigências das Especificações EB-6, EB-
103 (para travessias de arruamento), e da NBR-5645 da ABNT. 

Nas linhas principais, após a colocação dos tubos, deverá ser executado o reaterro 
compactado. Todas as uniões dos tubos de concreto deverão ser rejuntadas com 
argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, conforme indicado no projeto. Os tubos furados, tipo 
ponta e bolsa, não serão rejuntados. 

Quaisquer danos causados à rede de drenagem, durante a execução das obras, 
deverão ser corrigidos sob responsabilidade e ônus da CONTRATADA. Todas as obras, 
destinadas à execução dos reparos ao sistema de drenagem, serão feitas obedecendo a 
estas Especificações, sendo tomados cuidados especiais no tocante ao desentupimento 
dos drenos e recolocação da brita. 

O serviço inclui, além das escavações, reaterro e apiloamento, a alvenaria, 
revestimento, concreto, tampa, acessórios e tudo o mais que se fizer necessário para a 
perfeita execução dos serviços. 

 
MOVIMENTO DE TERRA (JARDIM) 
ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE 

EMPRÉSTIMO: 
O material utilizado para aterro deverá ser sempre terra limpa, não orgânica, isenta 

de pedras, tocos, raízes ou outros materiais que possam danificar os tubos. Deverá ser 
espalhado em camadas de 20cm perfeitamente compactadas. É por conta da Contratada 
o fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários para 
homogeneização, umedecimento, compactação, nivelamento e arremates das áraeas. 

A área que terá o movimento de terra será a mesma que receberá o gramado. 
 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E MONITORAMENTO 
Instalações Elétricas: 
Execução das instalações elétricas, tubulações, fiação, montagem, conforme projeto 

básico em anexo; 
Fornecimento e instalação de luminárias, lâmpadas e reatores, tomadas auxiliares e 

de força específica, conforme projeto básico; 
Lançamento de cabos condutores entre o QGBT e os quadros de distribuição dos 

blocos, conforme materiais; 
Fornecimento e instalação dos quadros de distribuição; 
 
CONDUTORES ELÉTRICOS 
Para Uso Interno: 
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Os condutores a serem utilizados deverão ser de cobre eletrolítico, têmpera mole, 
isolamento em termoplástico de PVC, tensão de isolamento 450/750V, para temperatura 
máxima de serviço contínuo 70°, nas seções conforme indicado em projeto, e de acordo 
com a NBR-6148. 

Para Uso Externo: 
Serão utilizados condutores unipolares de cobre eletrolítico, têmpera mole com 

isolação e cobertura em termoplástico de PVC, tensão nominal 0,6/1 kV, para temperatura 
máxima de serviço contínuo 70º, e de acordo com a NBR-7288. 

ELETRODUTOS: 
Os eletrodutos a serem utilizados deverão ser de PVC rígido roscável, fornecidos em 

varas de 3,00 metros, conexões de emenda para as tubulações (luvas, curvas, etc) também 
do mesmo material e fabricante e de acordo com a NBR-6150/80. 

 
CAIXAS DE PASSAGEM: 
As caixas serão em chapas metálicas ou PVC, tipo 4" x 2" para interruptores e 

tomadas, e do tipo octogonal para os pontos de luz. 
As caixas de passagem, de uso interno e abrigado, serão em chapa de aço, com 

tampa aparafusada, tratada pelo sistema à base de fosfato de zinco, com aplicação de 
fundo PRIMER anti-corrosivo por imersão, e pintadas na cor cinza, nas dimensões 
especificadas no projeto. 

 
 
 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO: 
Os quadros de distribuição parciais deverão ser do tipo embutido, composto de caixa 

externa, construída em chapa de aço n20, galvanizada, e um chassis interno com contra-
espelho e porta, barramento trifásico e neutro em cobre eletrolítico, e acabamento com 
pintura eletrostática em epóxi na cor cinza - RAL 7032, grau de proteção IP 40 conforme 
NBR 6146 equipados conforme respectivos diagramas unifilares constante do projeto. 

 
DISJUNTORES: 
Os disjuntores de proteção dos circuitos deverão ter dois sistemas independentes, 

contra sobrecarga por elemento para disparo térmico e contra curto circuito por bobina para 
disparo eletromagnético, nas amperagens conforme indicado em projeto, e de acordo com 
a NBR-5410. 

 
ILUMINAÇÃO: 
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LÂMPADAS e REATORES 
As lâmpadas fluorescentes deverão ter diâmetro de 33,5 mm, potência de 32W ou 

16W, conforme indicado em projeto. 
 
ILUMINAÇÃO EXTERNA: 
Será do tipo arandela com protetores de alumínio extrudado, de embutir - 60W cor 

branca, a ser colocado nos locais definidos no projeto básico. 
 
POSTE CÔNICO DE AÇO GALVANIZADO FLANGEADO H=7M: 
Deverão ser instalados sob base metalica chumbada com concreto simples, nos 

locais indicados em projeto, proximo a eles devem ser instaladas as caixas de passagens 
de elétrica. 

 
SISTEMA DE ATERRAMENTO: 
O sistema aterramento dever§ ser executado com hastes do tipo Copperweld 5/8ò x 

2,40m e cordoalha de cobre nu, conforme indicado em projeto. 
 
INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 
Execução de tubulação para o sistema de comunicação de voz ï telefone e 

fornecimento e instalação de tomadas e quadros. 
 
ELETRODUTOS: 
Tubulação de entrada será em PVC rígido de 25 mm, de fabricação, tipo subterrânea. 

Na tubulação primária e secundária os eletrodutos a serem utilizados deverão ser de PVC 
rígido roscável, fornecidos em varas de 3,00 metros, e conexões do mesmo fabricante e de 
acordo com a NBR-6150/80.Deverá ser deixado no interior das tubulações arame guia de 
aço galvanizado de 1,65mm de diâmetro para facilitar a enfiação dos respectivos cabos. 

 
REDE DE LÓGICA 
TOMADAS 
Deverá ser instalada na guarita tomada tipo RJ-45/cat 6, com caixa 75x75x31mm, a 

uma altura de 0,60m do piso para tomada baixa. 
As tomadas deverão ser montadas a fim de prover um mínimo de destrançamento 

dos pares a partir de uma preparação adequada dos cabos e os pares trançados o mais 
próximo possível do ponto de terminação. Estas conexões deverão estar de acordo com as 
recomendações dos respectivos fabricantes e o padrão 568 A. 

A tomada deverá ser identificada com etiqueta para rotuladora  
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Todos os cabos UTP deverão ser instalados sem transposição de pares ou 
condutores. Algumas aplicações requerem cruzamentos de pares entre determinados 
componentes ativos, a fim de assegurar uma configuração apropriada para as conexões de 
transmissão e recepção. Portanto, o cruzamento dos cabos deverá ser externamente ao 
sistema de cabeamento. 

 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 250W - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO BASE E40 
As lâmpadas do tipo vapor mercurio ficarão instaladas em luminárias públicas aberta 

tipo petálas, com braços metálicos em base soque E40. Sendo que cada poste terá duas 
lâmpadas que serão acionadas por meio relé foto-sensivel, elas utilizarão reator para 
lâmpada vapor de mercúrio uso externo 220v/400w. 

 
ESQUADRIAS E VIDROS 
Será executado fechamento em vidro temperado fumê, espessura 10mm, em 

formato circular com diametro igual a 2 metros, na pararede que fica no hall de elavadores 
do 2  pavimento. 

 
GUARITA DE SEGURANÇA 
Locação convencional de obra, através de gabarito de tabuas corridas pontaletadas 

a cada 1,50m, sem reaproveitamento 
Escavacao manual de cavas(fundacoes rasas,=2,00 m) 
Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm com material de empréstimo. 
Concreto armado fck = 15 mpa, preparo c/ betoneira, inclui lancamento (sapatas e 

blocos) 
Concreto nao estrutural, consumo minimo 150 kg/m3 (1:4:5) (contrapiso) 
Concreto armado, fck = 18,0 mpa e 77kg/m3 de aço, preparo com betoneira inclui 

lancamento. (blocos de fundação) 
Execucao de cimbramento para escoramento de formas elevadas de madeira 
Concreto armado, fck = 18,0 mpa e 77kg/m3 de aço, preparo com betoneira inclui 

lancamento. (pilares, vigas e laje) 
Regularizacao de piso/base em argamassa traco 1:3 (cimento e areia grossa sem 

peneirar), espessura 3,0cm, preparo mecanico 
Alvenaria em tijolo ceramico furado 9x19x19cm, 1 vez, assentado em argamassa 

traco 1:5 (cimento e areia), e=1cm - As alvenarias das paredes deverão ser de blocos 
cerâmicos de 9 furos, (9 x 19 x 19cm) e espessura igual a 0,19m. Deverão ter as dimensões 
estabelecidas pela ABNT e assentados com argamassa mista com cimento, cal e areia no 
traço volumétrico 1:5 e executadas rigorosamente de 
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acordo com as dimensões, espessuras e alinhamentos indicados no projeto de modo 
a constituírem  paredes muros, etc., com paramentos perfeitamente planos e a prumo e 
com juntas executivas de espessura compatível com os materiais utilizados. Todos os 
elementos de alvenaria deverão ser adequadamente molhados por ocasião de seu 
emprego de modo que seja garantida a não absorção de água da argamassa de 
assentamento. 

O assentamento dos elementos de alvenaria deverá ser feito de modo que as fiadas 
sejam perfeitamente niveladas, as juntas apresentem espessuras uniformes e o 
preenchimento das superfícies de contato pela argamassa de assentamento ou seja, total. 

O levantamento de alvenarias para fechamento de vãos em estrutura de concreto 
armado deverá ser feito até alturas tais que possibilitem seu posterior encunhamento contra 
os elementos estruturais imediatamente superiores. 

As superfícies de concreto quando destinadas a ficar em contato com qualquer 
alvenaria deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 
no traço 1:3.  

Estrutura de madeira de lei 1a serrada nao aparelhada, para telhas ceramicas, vaos 
ate 7m 

Cobertura em telha ceramica tipo plan - As telhas  serão de procedência conhecida 
e idônea, textura homogênea, de coloração uniforme e isentas de rachaduras. 

O armazenamento e o transporte das telhas e peças, serão realizados de modo a 
evitar quebras, trincas, contato com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 
As telhas serão estocadas em pilhas, calçadas de conformidade com as suas dimensões, 
na posição indicada pelo fabricante, de modo a evitar deslizamentos e quaisquer outros 
danos. 

Processo Executivo 
Antes do início da montagem das telhas, será verificada a compatibilidade da 

estrutura  de sustentação com o projeto da cobertura. Se existirem irregularidades, serão 
realizados os ajustes necessários.  

O corte das telhas será realizado sempre que possível antes do transporte vertical, 
através de serrote, serra manual ou elétrica. O assentamento deverá ser executado no 
sentido oposto ao dos ventos predominantes,  ou beiral para a cumeeira. As telhas serão 
fixadas às estruturas mediante ganchos especiais, chatos ou providos de roscas.  

O assentamento das telhas será realizado cobrindo-se simultaneamente as águas 
opostas do telhado, a fim de efetuar simetricamente o carregamento da estrutura de 
sustentação. 

Os furos deverão ser executados com broca, vedada a utilização de pregos ou outros 
dispositivos à percussão. Os diâmetros dos furos para a colocação dos grampos e 
parafusos serão ligeiramente maiores do que os diâmetros destes dispositivos e nunca 
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deverão ser localizados a uma distância inferior a 5 cm das bordas das telhas. Deverá ser 
evitado o aperto dos parafusos ou roscas contra as telhas. 

A pressão será suficiente para a vedação e para permitir a dilatação do material. 
As arruelas de chumbo serão colocadas com a quantidade suficiente de massa de 

vedação, de modo a garantir a sua penetração no furo durante o aperto. Os furos de fixação 
deverão estar sempre localizados na face superior das ondas das telhas. Para cada tipo de 
telha deverão ser utilizadas as peças acessórias recomendadas pelo fabricante. Se for 
necessário interromper os trabalhos de cobertura antes da sua conclusão, as últimas telhas 
deverão ser provisoriamente fixadas. 

 
Chapisco em paredes traco 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5cm, preparo 

mecanico - Todas as paredes, ainda sem o acabamento de emboço e reboco, e também 
aquelas que terão o revestimento removido deverão receber uma camada de chapisco com 
argamassa de cimento e areia grossa lavada no traço 1:3 com espessura média de 5 mm. 
Depois de serem devidamente isentadas de pó e molhadas adequadamente a fim de evitar-
se a cura prematura do cimento. 

Porta de madeira almofadada semi-oca 1a 0,80x2,10, incluso aduela, alizar, 
dobradica e fechadura externa padrao popular emboco traco 1:3 (cimento e areia media), 
espessura 1,5cm, preparo manual da argamassa 

Reboco argamassa traco 1:4,5 (cal e areia fina), espessura 0,5cm - Revestimento 
em camada única, composto de argamassa de cimento e areia, no traço 1:4. Os rebocos 
serão regularizados e desempenados à régua e desempenadeira e esponja; deverão 
apresentar aspectos uniformes, com superfície perfeitamente plana, não sendo tolerado 
qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento de superfície. 

Forro pvc em placas com largura de 10cm, espessura 8mm,comp de 6,0m,liso, 
inclusive colocacao - Será instalado forro suspenso de PVC rígido, de acordo com as 
normas técnicas, bem como de acordo com as especificações de instalação. Classificação 
estrutural do sistema de sustentação do forro. Tal classificação é função da capacidade de 
sustentação dos perfis principais e baseada no limite de deflexão de 1/360 do vão para o 
comprimento máximo de apoios de 1.250 mm. Considera-se que o sistema é submetido a 
um carregamento uniforme e a valores de carga de: - sistema leve: 7,5 kg/m; 

Ceramica esmaltada em paredes 1a, pei-4, 20x20cm, padrão alto, fixada com 
argamassa colante e rejuntamento com cimento branco 

Piso ceramico gres 1a pei-4 30x30cm, assentado com argamassa traco 1:4 (cimento 
e areia) preparo manual, com rejunte em cimento comum - (Deverão ser assentados pisos 
cerâmicos (0,30 x 0,30m) nos WCs, área de apoio ao restaurante, restaurante, deposito de 
carga e descarga, guichês de passagens inclusive corredor, e na 
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área administrativa em sua totalidade. Esses pisos deverão ter PI=5 e a cor será 
definida pelo departamento técnico da Prefeitura. A empreiteira deverá comprovar o PI 
desse piso cerâmico através de um atestado e de uma vistoria ñin locoò das embalagens, 
pelo Departamento Técnico da Prefeitura que poderá concordar ou não. 

A argamassa colante para fixação dos pisos deverá ser de primeira qualidade sendo 
sua dosagem e preparo executado conforme a especificação do fabricante. Ela deverá ser 
espalhada com o auxilio da desempenadeira metálica dentada. 

Os pisos cerâmicos deverão ter as juntas alinhadas não superiores a 3 mm utilizando 
espaçadores de plásticos. Os pisos cerâmicos quando cortados deverão ter suas bordas 
esmerilhadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa pré-fabricada de primeira 
qualidade sendo sua dosagem e preparo executado conforme a especificação do 
fabricante. 

Após a cura da argamassa de assentamento do piso cerâmico deverá ter início o 
rejuntamento com argamassa pré-fabricada. As juntas dos pisos deverão ser lavadas 

removendo o 
excesso de argamassa de assentamento e poeira sendo que após a secagem das 

juntas deverá ser aplicada a argamassa de rejuntamento devidamente preparada para o 
piso e rodapés removendo o excesso através de uma espuma ou pano. 

Os rodapés deverão ser embutidos na parede. 
 

Balancim em vidro temperado incolor, espessura 10mm 
Vidro temperado incolor, espessura 10mm 
Execução de calçada em concreto 1:3:5 (fck=12 mpa) preparo mecânico, e= 7cm 
Grade de ferro em barra chata 3/16" 
Fundo selador acrilico ambientes internos/externos, uma demao 
Emassamento com massa acrilica para ambientes internos/externos, duas demaos 
Pintura latex acrilica ambientes internos/externos, tres demaos - Para a execução da 

pintura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais: 
- as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e 

raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 
- as superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 
- cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 
sucessivas; 

- deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.  

Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 
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-  isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; 
- separação com tapumes de madeira, chapas de fibras demadeira comprimidas ou 

outros materiais; 
- remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário. 
Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com 

as dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação 
da Fiscalização.  

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas 
composições, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas aplicadas serão 
diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As 
camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas deverão 
estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão 
rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com uma espátula 
limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a 
sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

A pintura externa e nunca será executada em dias de chuva 
Pintura em verniz poliuretano brilhante em madeira, tres demaos 
 
Ponto de agua fria pvc 1/2" - media 5,00m de tubo de pvc roscavel agua fria 1/2" e 2 

joelhos de pvc roscavel 90graus agua fria 1/2" - fornecimento e instalacao 
Ponto de esgoto pvc 100mm - media 1,10m de tubo pvc esgoto predial dn 100mm e 

1 joelho pvc 90graus esgoto predial dn 100mm - fornecimento e instalacao 
Registro gaveta 3/4" com canopla acabamento cromado simples - fornecimento e 

instalacao 
 

Caixa de inspeção 80x80x80cm em alvenaria - execução 
Caixa sifonada pvc 150x150x50mm com grelha redonda branca - fornecimento e 

instalacao 
Papeleira de louca branca - fornecimento e instalacao 
Os aparelhos sanitários, lavatórios e equipamentos afins, respectivos pertences e 

peças complementares, serão  instalados com todo o cuidado e segurança pela Contratada. 
O perfeito estado de cada peça será minuciosamente verificado antes de sua colocação. 
Todas as peças e acessórios serão colocados obedecendo às indicações dos projetos e 
satisfazendo as prescrições das Normas ABNT. 
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Todo e qualquer adesivo que estiver fixado às peças será inteiramente removido, 
deixando-os limpos.  Depois de concluída a instalação a altura do tanque e lavatório não 
deve ser superior a 85 cm. Serão fixados com parafusos apropriados. 

A pia da copa  seré  com cuba simples de aço inox. Serão afixadas na alvenaria 
sobre suportes em perfis met§licos, abastecidas atrav®s de torneiras de press«o de İò 
ligadas ao ponto de água com engate flexível metálico da marca Deca, Docol ou similar.  

Serão ligados diretamente ao ramal de descarga através de sifão de borracha e 
válvula metálica cromada tipo americana. 

Saboneteira de louca branca 7,5x15cm - fornecimento e instalacao 
Tubo pvc esgoto js predial dn 40mm, inclusive conexoes - fornecimento e instalacao 
Tubo pvc esgoto predial dn 50mm, inclusive conexoes - fornecimento e instalacao 
Ponto interruptor simples com eletroduto pvc 1/2" e caixa 4x2" 
Ponto de tomada para ar condicionado (caixa, eletroduto, fios e tomada) 
 
Ponto de luz (caixa, eletroduto, fios e interruptor) 
Ponto de tomada (caixa, eletroduto, fios e tomada) 
Quadro de distribuicao de energia em chapa metalica, de sobrepor, com porta, para 

18 disjuntores termomagneticos monopolares, sem dispositivo para chave geral, com 
barramento trifasico e neutro, fornecimento e instalacao 

Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 
fornecimento e instalacao 

Disjuntor termomagnetico tripolar padrao nema (americano) 60 a 100a 240v, 
fornecimento e instalacao 

Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalacao 
Tomada 3p+t 30a - 440v - fornecimento e instalacao 
Tomada para telefone de 4 polos padrao telebrás - fornecimento e instalacao 
Ponto de tv seco para edificios 
COBERTURA DAS GARAGENS 
PASSARELA EM ESTRUTURA METALICA E TELHA DE POLICARBONATO 

AVEOLAR  CRISTAL 6MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 
Os telhados deverão apresentar inclinação compatível com as características da 

telha especificada e cobrimentos adequados à inclinação adotada de modo que sua 
estanqueidade as águas pluviais seja absoluta, inclusive quando da ocorrência de chuvas 
de vento de grande intensidade, normais e previsíveis. 

Todos os telhados deverão ser executados com peças de concordância e com os 
acessórios de fixação, vedação, etc., recomendados pelo fabricante dos elementos que os 
compõe e de modo a apresentarem fiadas absolutamente alinhadas e paralelas entre si. 
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Não será permitido o uso de telhas que apresentem defeitos de fabricação ou de 
manuseio inadequado tais como trincas, protuberâncias, depressões, remendos, 
concentrações anormais, etc. 

As peças componentes da estrutura de alumínio, deverão se apresentar 
absolutamente limpas e isentas de manchas de unidade e imperfeições. 

Deverão ser seguidos à risca o projeto arquitetônico e o posicionamento, inclinações 
e demais informações sobre as coberturas, observar perfeito alinhamento e paralelismo 
quando do assentamento. 

As alturas dos telhados serão variáveis de acordo com projeto, as medidas dos tubos 
da estruturam estão indicadas em projeto, bem como suas distâncias.  

Serão instaladas calhas metálica com desenvolvimento 33cm, com tubos de 
descidas com diâmetro igual 100mm. 

Concluídos os serviços a cobertura deverá se apresentar limpa e absolutamente 
isenta de restos de materiais utilizados na sua execução como: pregos, arames, pedaços 
de telha ou de argamassa solta, etc. 

JARDINEIRA DO ESTACIONAMENTO 
Será executada em alvenaria e revestida com ceramica esmaltada 10x10cm. No 

centro existirá um vão onde serão plantados arbustos de até 1m de altura.  
Limpeza  geral da obra e retirada do entulho 
Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, 

assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e 
acessórios; 

· Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 
cuidadosamente varridos os seus acessos; 

· A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras 
partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as 
superfícies a serem limpas; 

· Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou 
salpicos de argamassa endurecida das superfícies; 

· Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de 
todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos 
vidros, ferragens, esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários; 

· Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá 
executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela 
Fiscalização. 

Remoção de entulho 
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Os materiais e equipamentos removidos serão transportados até os locais de 
armazenamento indicados pela Fiscalização. 

Verificar se a remoção do material demolido está sendo realizada de forma 
satisfatória, não prejudicando as condições de tráfego das vias utilizadas. 

GARANTIA DE QUALIDADE 
A Contratada deverá planejar ações e sistemáticas durante a execução dos serviços 

e obras garantindo que os produtos, fornecimentos ou serviços atendam os requisitos de 
qualidade estabelecidos no Caderno de Encargos. 

Os procedimentos operacionais deverão abordar, no mínimo, as seguintes 
atividades a serem realizadas durante a execução dos serviços e obras: 

Análise do contrato, abrangendo o Caderno de Encargos e todos os demais 
documentos anexos; 

Controle de documentos, incluindo correspondência, atas de reuniões, e demais 
documentos pertinentes à execução do contrato; 

Registro e utilização dos elementos de projeto, inclusive de eventuais modificações 
posteriores; 

Controle de execução dos serviços, abrangendo aquisição, registro, manuseio e 
armazenamento de materiais e equipamentos; 

Ensaios de controle de materiais e serviços; 
Manter atualizado o cronograma físico-financeiro da obra. 
O Contratante poderá discriminar os componentes do Sistema de Qualidade a ser 

adotado pela Contratada, ajustando, suprimindo ou adicionando componentes ao Sistema 
selecionado, de forma a adequar o modelo de Garantia de Qualidade aos serviços e obras 
objeto do contrato. 

 
FISCALIZAÇÃO     
O Contratante manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento 

definitivo, o seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais 
habilitados que considerar necessário ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 
Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, 
caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e 
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testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 
aplicados nos serviços e obras; 

Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 
obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

Obter da Contratada o Sistema de Gestão de Qualidade e verificar a sua efetiva 
utilização; 

Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre 
o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato; 

Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem 
como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos serviços 
e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo 
Contratante; 

Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 
controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar 
as respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as 
faturas emitidas pela Contratada; 

Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 
pela Contratada e admitida no Caderno de Encargos, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos no 
Caderno de Encargos; 

Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, 
elaborados de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 
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trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela 
execução dos serviços e obras. 

A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através  de 
correspondência oficial e anotações ou registros no diário de obras: 

A Fiscalização deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços e obras 
(Diário de Obra), com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, contendo 
o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída de 
equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 
canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas 
de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão no mínimo, os seguintes 
elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e 
responsáveis pelas providências a serem tomadas. 

 
Macapá-AP, 04 de outubro de 2013. 

 
Dorisney Ferreira de Magal hães Brandão  

Assessora Técnica/PGJ 
Arquiteta e Urbanista 

CAU 77509-6 
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Anexo III  do Edital 

 

PROJETO EXECUTIVO   
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Continuação do Anexo III: Projeto Executivo: 
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Continuação do Anexo III: Projeto Executivo: 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


